












ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA HDNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO FERMAMENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N<*: 00080/201S-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E JEANE OLIVEIRA COSTA, PARA FORNECIMENTO E/OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, , CPF n°
132.782.744-15, , Carteira de Identidade n" 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado Jeane Oliveira Costa, Brasileira, Casada, Autonoma, residente e domiciliado na Rua
Projetada, s/n. Corrente - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 308.190.588-58, Carteira de Identidade
n® 2126311 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁDSOLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00037/2015, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ATENDER A
NECESSIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

O fornecimento e/ou prestação dos serviços deverão obedecer rigorosamente ás condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00037/2015 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 ABACATE UND 2000 2,00 4.000,00

3 ACEROLA KG 200 3,80 760,00

5 ALHO GRANEL KG 200 11,40 2.280,00

7 BATATA DOCE BRANCA KG 200 1,99 398,00

9 BETERRABA KG 300 2,97 891,00

11 CEBOLA BRANCA KG 300 2,98 894,00

13 COENTRO UND 1200 0,24 288,00

15 [ESPINAFRE UND 50 1,98 99,00

17 GOIABA KG 300 2,80 840,00

19 JERIMUM CABOCLO KG 150 1,97 295,50

21 LARANJA DO CEU UND 200 0,35 70,00

23 ilAÇÃ 135 UND 2000! 0,48 960,00

24 MaCAXEIRA KG 300 1,97 591,00

25 MAMÃO FORMOSA KG 300 0,99 297,00

27 ^LANCIA KG 500] 0,88 440,00

28 MELÃO AMARELO KG 5001 1/97 985,00

31 PIMENTÃO KG 200| 3,98| 796,00
32 QUIABO KG 1001 4,98i 498,00
35 UVA IMPORTADA KG 200Í 11,98! 2.396,00

Total:| 17.778,50

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R5 17.778,50 (DEZESSETE MIL
SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. *



CLÁnSOTA QUXMXA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FMS/FUS E OUTROS
10.302.017.2040 - MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.017.2095 - MANÜTENÇAO DO FMS
10.302.016.2037 - MANÜTENÇAO DO PROGRAMA UBS
10.302.016.2097 - MANUTENÇAO DO SAMU
10.302.016.2115 - MANUT. DO HOSP. DA CRIANÇA ERMINA EVANGELISTA
10.301.017.2096 - MANUTENÇAO DO CAPS
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÃDSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Até trinta dias após a entrega total dos produtos solicitados.

CLÃDSOLA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercido financeiro
de 2015, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou
prestação dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais eunpla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o aconçjanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta
por cento) para seus acréscimos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Catolé do Rocha.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

QESTEI^VHAS

At

Catolé do Rocha - PB, 07 de Abril de 2015.

PELO CONTRATANTE

Çí/A

,PÍSÍICI0 MAIALEOMAR

Prefeito

132.782.744-15

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE H0RT1FRUT16RANJEIR0S PARA ATENDER A
NECESSIDADE DOS SERVIÇOS DESAÚDE 00 MUNICÍPIO
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presenciai tf 00037/2015.
DOTAÇÃO: RecursosPróprios do Muniapio de Catolédo Rocha: FMS/FUS E OUTROS
10.302.017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 10.122.017.2095 -
MANUTENÇÃO DO FMS 10.302.016.2037 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ÜBS
10.302.016.2097 - MANUTENÇÃO DOSAMU 10.302.016.2115 - MANUT. DOHOSP. DA
CRIANÇA ERMINA EVANGELISTA 10.301.017.2096 - MANUTENÇÃO DO CAPS
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2015
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e:

^ CTN» 00080/2015 - 07.04.15 - JEANE OLIVEIRA COSTA - R$17.778,50
'' CTN' 00081/2015 - 07.04.15- ONELIO DESOUSA OLIVEIRA • R$ 21.348,00

PUBLICAR: DOU, DOE E DOM

Catolé do Rocha, 07 de Abril de 2015

LEOMÃRBENfCIOMAIA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU

KXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

REGISTRO DE PREÇOS DE N*20150114. Registro de PrefM de-
eorrente do Prcgllo Presencial SRP 9/20l54X>2 FME

Sr.* Diana Amorim da Silva Rocha, Scoctáría Municqw dc
Educaçãodo mumctpta de Vitóriado Xingu • PA;«a 06fO4f20l5.
Objeto; registro de preços visando a futura contraiaçaode empresa
pifa toca^ de grupo geradoc, pnaatender as necessidades das
escolas da loiut rural e a secretariaMtaitecpol de cduceçaodo Mu-
nicipto de Vitória do XingafPA.^^!or Global: 1.153.800.00<ua oú-
[hlo cento e cinqüenta e Irts mil c ottocentos reais)!; Vigteeia:
06I04/20I5 a 064>(/}0)6. Contratado: Soares MaipBnas c Motores
Udx Incairredana Av.Tbpe^ n*834, Centro,SantaràD-TA; CNP):
01024131/000140.\liic»3cira dc Todos os Itensdo Catmc.

PREFEnVRA MUNICIPAL DE XINGUARA

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO N* 10/30IS/PMX

OBJETO; ÇpRtnttação de empresas tspedaliiadasparaa LOCAÇÃO
DE COhntlNÊRâ, MAQUINAS PESADAS, VHCULOS E OU
TROS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, destinadas ao atendimen
to do Transporte Imolar c das diversas demandas desta munici-
paltdade, nodesenvolvimento deaçAes daAdmcnistrsçSo Geral deste
Muntciptode Xinguam- Pari.
Data de Recebimento e Abertura dos Invòlueroa: 22/04)2015.
HORA e LOCAL: IlhOO (onze horas), na Sab de Ucitoçóes da
Prefeitura Muiuctpalde Xinguara,situada no 2* piso do PtMio da
CAIXA, ru Rua Petrônio Portela, sAi*, Centro.

O Edital podcrd ser obtido c» borôno das OShOO ós 14h00
horas, dc scgitadã 4 sexta-feira, na Sala de UcilaçBcs da Prefeitura,
situada no endereço ccizna.

Outras informaçfles pdo tdcfooc n* (0**94) 3426-2644, ou
na Sola dc Licitsçdcs.

Xtnguars-PA, 8 de abril de 2015
JOAO BATISTAPEREIRA DA SILVA

Pregoeiro

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIOPAL DE POMBAL

AVISO DC LICrTAÇÃO
ÇONCORRENCU N* 2fl02/2015

Processo n* OS 948 697. 085A01S
O Presidente da CPI, ootn base na Lei 8.666)93, torna pú

blico que iorà realíxar às 09:00hii4io 11/05/2015. no Auditório da
CPL,Rua C^. JoAo Comeiro. 367,Ccntn>, menor preço gk^
balContfWU^to dosScfvíçQs deTrançortedc Itesiduos Donuciliorcs
c Comerciais a Serem Rcaliados No Município De Ponibol.Infor
mações RuaiCeUoâo Carneiro,367-Ccntro.rooe (083) 8832 4008.0
Edital e anexos encontra-se d diroosicSo dos interessados na Safa da
CPL, hordriodas 08:00hsàs I3:0(fhsoes^un(laasexta-lèüa, quando
dias úteis.

Em 6 de abnl de 2015
JACKSON RODRIGUES NOBREGA

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARRA DE SANTA ROSA

AVISO DC UCrTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN* 11/2015

TomspúNko que fui reslim aoavói do Prcgoeiro Oficid e
Equipe dc Apoio, sediada na Rua Manod de Sonsa Lima, 118 •
dretio • Berrade SentaRosa• PB.às (^;30 horasdodá 22 de Abri)
de 2015, lieitiçlomodalidade Prc^ IVeseneiaL do tipomenor pre
ço. para: Aquistçfio dc medteaznentos de A a Z de (breia
através da cftrta de maior porcentagem de desconto da tabela da
obcfiOTTta. conforme edital. Recursos: prcvistoa no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal if 10.520/02c DecretoMunicipa)n*
024. tnformapOes: no horóho das 07:00 as 13:00 horas dos dás úteis,
no endereço supracitado.

Tdcfone (083) 3376-1040.
Email; pmMiiúi@hotmail.com

Barra dc Santa Rpsa-PB. 8 de abril de 2015
JOSé ROGÉRIO SILVA NUNES

Prcf,oeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO UC IIO.MOLOGAÇÃO C ADJ(n)ICAÇÃO
CARTA-CONVrrC N* 16.122/2015

Processo it* I6 I 23/20IS
A Sccrctârá de Saúde de Caraptoi Grandr/PB, ao uso das

atributçócs que lhe sfio conferidas c. em cunrarincvúo às disposicOcs
constantes na norma Énsciisana Lã Federal N* 8.666^3, alterada e.
ainda, com base no Parecer da Assessorá Jcridiea, referente aos sioe
praticados oda Comissflo dc iidteçao/FMS. cm conibiinidide ceia o
resultado do certame, destinado: Contraçtode empresa

Diário Oficiai da União - 5eç3o 3

para prestação de serviços na rcmoçfto de vtfeulos(re^uc) para
atenderas necessidadesda Seeretará de Saúde dc Omipâna(Trondo-
PD, edé 31 de dcrcmbro de 2015. Kocnofim o presente Torneio
IkitaUão, em favor da empresa: JONAS AR^UD DA SILVA-ME;
com o valor total de RS 49.200,00(rpcscnta e nove mil e duzentos
reaá), a quem adjudica o objeto da presente ticctaçio por apresentar
vsIoKS eocnpaávcis com os preçospiatieadosno mercado e atender
torásosdeniais condições cstabdccidas naLeiR^este c cmperfeita
oonsotdncá com o convite N*. 16.122 /201S/SMS/FMS/PMCC. c
com o orçametúD básico da Sccsetaiá Mianc^ de Saúde de Cana*
ptna Gmáde/PB CUMPRA-SE. Cttqxns Grende/PB, 26dc Março
de 2015.

LUZIA MARIA MARINHO PINTO
Seemáns

AVISO DE inexigibiudade: de ucitação

laexigibtitdade tf I6.I3Q/20IS
A SecrctániTitular da pott Munic^ de Saúde de Cam-

piraGrsndc/PB, no uu dasatribuições quemesSo conferidas peá
j«i complementar if (K29/D5, de (d.122iÍD05 e, ainda, em cumprH
mcnto às dctcnii inações contidas ra>art 26, *capul* da Lei Nacional
das Lieitaçõcs e Contratos com o Poder Públk^ considerando o
neomcnsurúvd interesse púbitoo, considcroado, ainda, os cocKlusOes
(brmatmcná motivadosno parecer jur(dieo/CJ/Soàd^PMCG. minca
o atode inexigibiltdade ní". 16.I30/2Ú15/SMS/PMCG. praticado por
esta raunicíoslidade, ancorado na norma inscrita no art. 25, inciso II
da Lei r^. 8.666/93, alterada, para a contratação pim prertação de
servtços técnicas cspccíalirados de asscssória cm licitações, gercrv
eiamcnto c conducSo de pregões prescncáis, paraatoaçllo comoprc»
goeiia oneial da Sccrctina Munktpai de Saúdeaté 31 de dezembro
de2015, coro a pessoa Rsica: ÂogcU Mtrá Barbosa de Azaújo, no
valor de RS 25 OOOjOO (vinte e ctneo mil reab). FUNCIWAL PRO-
GRAMAT1CA; 101222001.2190 - AOOES ADMINISTRATIVAS
DA SAUDE ELEMENTO DA DESPESA. 3390-36; FONTE DE
RECURSO 000 (PRÓPRIO)

Campina Grande. 31 dc marvo dc 2015
LUZIA MARIA MARINHO l^EriF PINTO

PREFETTURA MUNICIPAL DE CATOLÉDO RODIA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Ot^cto: AqutsiçfiD de de coralniçãD e produtos cm gcrxl
cm atender as necessidades de divcnss seaclaiús do muntcfp» de
Catolé do Rocha - PB. Findamemo kcal: Pr^So Presencial ri*
00022/2015. Dotação: Recursos tYépiics do munidpio de Ctudé do
Rocha: FPM/FMS e outros 04.l22m2002- Gab^ do prefirito
04.122 003.2003 - Manutenção da secretaria munietpal de Admutis-
traçflo04.123.005.2006 - Manutenção da secretaria municipal de Fi
nanças 12.361.011.2013 • Manutenção do Ensmo Fundamental
12.36I.008Z019 • MatutençSo do Fundeb 40% 10.3010I7J040 •
Manutenção dosserviços de saúde10.122.017.2095- Manutenção do
FMS 08.122.020.2054 - Manutenção dos serviços de Assistêncá So
cál 08.122.0202093 • Manutenção do FMAS 15.452.029.2069 - Ma
nutenção da seeretará de Infraestnmira 20.606.(X)7.2007 • Mam>
Icnção da secretaria municipal de Agriculivro 339030 - Material de
consumo 449051 • Obras e rastalaçõcs. Vigêncá: até o fin^ do
exercicá nmneetro de 2015. Ptites contratantes: Prefeitura Muni
cipal de Catolé do Rochac: CT ri*0Q07S/201S - 07.04.15• Rciane
Datva da Silva - ME • RS 193 207,5a

Objeto: COniraação de serviços na manutenção e reparos de pneus c
ItdiriJieação dos grachirires. motores ektrobomba e serviços de tor
neiro mecânico na Bota do miatic^. Fundamento legd: PregSo
PrcsencáltC00035/2015. Dotação: Recursos Merà» do munidpio
deCatolédo Rocha: FPM/ICMS e outras041310&2002 - GaboMte
do prefeito 04.I22.0032003 - Manutençãoda secretaria otume^ dc
aÃniniitnição 04.123.005.2006 - Manutenção daseeretará rtnintcipai
de ftnanças 12.3610112013 - Manutenção do eosino (ínfamcntel
12261.0^2019 • Mamões^ doFUNDEB 40% I226S 0242063 •
Mamticnção da creche 10202.0172040 - Mcmaeiiçio dos serviços

de saúde 10.122.017.2095 - MiniitfTiçfci do FMS I020I.OI72096 •
Manutenção do CAPS 10.3(^016.^37 - MBWtençãodo programa
UBS Í0.m0l62097 - MamiteMo do SAMU 10.302.0162115 -
MmutoicAo do Hospital ds Qáaça Ermina Evangdisu
08.122.(002054 - Manutenção dos servtços de assistfcicá socál
08.122.020.2093 • Manutenção do FMAS 13292.0132029 • Ma
nutenção da divisão de culróra 15.452.029.^9 - Mtnutençflo da
seeretará de tníracsbutura 20.606.007.2007 - Manutenção da secre
taria de agricultura339036• outras serviçosde terceiros- PF 339039
• Outros servÍMS de terceiros • PJ. T^gCiseá: até o final do excrcfcio
financeiro de WÍ5. Partes coottataiites: Prefeitura Mumeípai de Ca
tolé do Rocha c: CT ri* 00076/2015 - 07.04.15 - Frsneisco ds Costa
• RS 19.890,00. CT ri* 00077/2015 • 07.04.15 - Fraimisco RcíiuJdo
Dancto - RS 25 255J)0. CT ri* 00078/2015 - 07.04.15 - G dt J
Mecânica Torres Ltda - ME - RS 45.660,00.

Otóeto; AquisiçãoDe Hartifiutígnmjeiras paia atender a nrpnwidsdc
dos serviras cc Saúde do Munichrio. Fundamento L^al: Rpegão
Piescneál N*00037/2015. Dotação: Recunos Próprás do Muntcipto
De catolé Do Roda FMS/FUS e outros I0.3&OI72(MO • Ma
nutenção dos Serviços de Saúde tO.122.0172095 • Manutenção do
FMS I030I016%7 - Menutez^ do Pramams UBS
10202 0162097 • Manutenção DoSA)^ 10202B16ÍI15 • ManiL
do Itap. da Oánça Erminà Evanadisá 102010172096 - Ms-
nuacnçio do CAPS 339030 - Materiu dc Consaao. VlgCseá: até o
Bfol do cxcrcicto Financeiro Dc 2015. Pvtes Centraraetes: Prefeitura

Este documentopode sg verificadooo endereçoekirõoiat hBp://vwvw wjyvtcáJBtiiciiaklaTi,
pelo código (X»320I504090Q220

N°67, quinta'fèira, 9 dc abril de 2015

Municipaldc C:atolé Do Rocha e: (TTN*00090/2015• 07.04.15 *
Jcanc Oli^ Costa - RS 17.77820. CTN* 00081/2015 - 07.04.15 •
Onelm De Sou» Oliveira - RS 2L348J)0.

Objeto: Aquisição de produtos de paniíteação para atender ts ne
cessidades dos scnriços de saúde do munidpso. Fundamento legal:
PregãoPresencialri*00036/2015.Doca^ Recursosprópriosdo mu-
nietpto de Catolé do Rocha: FMS/SUS e outros I0.3Õ2.0172040 •
Manuienção dosserviços de saúde 10.122.017.2095 • Manutenção do
FMS 10.302.0162037 - Mamncaçás do programa UBS
10.3010162097 • Manutenção do SAMÜ 10202.0162115 • ManiL
do llosp. da Criança Ermtna Evangelista 10.3010172096 • Ma
nutenção do CAPS 339030 - Materál de consano. Vigência: até o
foBl do exercício (tnaneetro de 2015. tates eootrattntes: Prefeitura
Municipal de Catolé do Roda e: CT ri*000790015 • 07 04 15 • José
de Otiven Coara ME • RS 19290.00.

AVISO

TOMADA DE PREÇOS ti'- 3/2015

O Munidpto de Catolé do Rocfaa-FB, atrm^ do Presidente
da Comissão Permancnle dc Licitaçto, noiticada peh Portará ri*
001/2015 de 02 de Janeiro dc 20l5. m sdicr aos interessados que a
empresa líeitante F A CONSTRUÇÕES LTDA • EPP oprcsemcNt
recurso contra t decisão da Comissão de Licitação c do Parecer
Técnico do Setor de Engenharia desteMunidpio, em INABIUTÃ-
LA. A paitir dadata dírala publicação está aberto o prazo de 05
(cinco)oás útetapara a intciposiçQo de eontra-nizões pesasempresas
portieipantea. Informamos ainda que o recurso administrativo apre-
scnáilo peb empresalecocicciíe esá dtspoahreá no Depariamcmo de
Licitação dl Prefeitura Munietpal. InfinnaçOes através do tdcfone
(83) 3441-1383.

Cutufé do Ruchji-PB, 8 de abril dc 2015
JOÃO PATRIOO VIEUIA ALVES

FÍrsidãae da CPI.

AVISO DE LICnAÇÃO
PREGÃO PRESENOAL N* 53/2015

TornapúNieocue Ibó realisr mavés do Preguciro OfteiaJ e
Equmede Apoto,tcdán na ftte* Sogto Maio,66 - Centro- Catolé
do Rocha- PB,às 08:00heras<a> dá l4 de Abrilde 2015.lieilação
tnodalidãde Pré^ rviKfiwíAt doiro acnv preço, para: Aqubição
de inaterá) deconstroção paraateimier assecretarás desteffliniclpio
Recursos: prevístoa no orçamento vigente. Fundamento tmcl: Lei
Federai tP 16.520/0120 Decreto Municipal 1^1473/2011. Informações;
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dás úteis, no endereço
nqiracirado Tdefoor. (083) 34411383.

Cabilé do Rocha-PB, 7 de abril de 2015
JOÃO PAlICIO VIEIRA ALVES

Presidente da CPL

PREFEITURAMUNIOPAL DO ÇONGO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AVISOSDE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* I.002/20IS

O Fundo Municipal de Saúde do Cóngo através do Prcgoeiro
abaixo transcrito soma público e cocnutàca aos interessados que m
cncoolra aberta Lieitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
N*. 1.002/2015, do ti^ Menor Preço, objetivando a Aqutskão de
caupomcntos divmos. Datade Abcrtraa: 24/D4/20IS às 09:(Xlh. O
Emtal Dodeser obtido na sede do Fundo Mratkqnl dc Saúde, situsda
à Av. Minisiro JoséAmérico, sta,centro- Ccn^ • Fenlba.Msmrs
tnfbrmaçõcs«travésdo telefbae (83) 3359-1100, oo horário das 08 00
ás 12 00.

PREGÃO PRESENCIAL N* I.003/20IS

O Fm)o Munic^ de Saúde do Congo através do Pregociro
abaixo transcritorama públicoc arrauntca aos interessados que se
«aecritra abõtt Ucítação la modalidade PREGÃO PRESENCIAL
N*. 1.003/2015, do tipo Menor Ptcço,otgefmndoa Aquisição de 01
(um) Wieulo Automotor. Darade Abcrtoa: 24/04/2015ás il:30h. O
Edital pode ser obtido na sede do Fimdo Mumcipolde Saúde, situada
á Av.Mimsro José Américo,s/n, centro • Congo • Paraíba.Maiores
informaçõesatravés do tricfbne (83) 3359-1100.no horário das CI8:(X)
às 12Í00.

Coneo-PB, 8 de abnt de 2015
JARIO TTIAYGO DOS SANTOS FARIAS

Pregoetm

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

AVISO DE ADUMENTO
TOMADA DE PREÇOS N* 3/2015

O Prcscdence oíbál da CPL carauníca aos na
Licitação Tomada de fteços 3/2015 - Proccs» Admmittrativo N*
15O33tTP0(X)03, que objetiva:Coairjiaçlo de fmfifr*?* cspecáfáada
cm cortrouçãocml para. execuçãodos serviçosde atupláçio dc 03
Orés) Postes de Saúde, nas stytãiira Inorlniadrr ZonaruraL Sitio
ilobs; Zcca urb;^ BatiroSmto Antônio e ZonaUitma, Centra,
nffgn a este Mistidpio^ que asesâo de sbertura foi orfiodaoodá 21
ác Abril de 2015. para o dá 22 de Abril de 2015 is 10:00 Hoira- No

tftjrtaitMiwi. conforrae MP n*X2002 de 24/08/9)01. que inslituia
Infracstiutuni de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brwl.




